
Estado de Rondônia

Exercício: 2013

Receita Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
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Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDRE

1.0.0.0.00.00.00.00. RECEITAS CORRENTES 19.633.918,00

1.1.0.0.00.00.00.00. RECEITA TRIBUTÁRIA 456.000,00

1.1.1.0.00.00.00.00. IMPOSTOS 442.000,00

1.1.1.2.00.00.00.00. IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA 202.000,00

1.1.1.2.02.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA

42.000,001

1.1.1.2.04.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 
QUALQUER NATUREZA

140.000,00

1.1.1.2.04.31.00.00. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES 
SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO

140.000,002

1.1.1.2.08.00.00.00. IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS

20.000,003

1.1.1.3.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A 
CIRCULAÇÃO

240.000,00

1.1.1.3.05.00.00.00. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA

240.000,00

1.1.1.3.05.01.00.00. ISS - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

240.000,004

1.1.2.0.00.00.00.00. TAXAS 14.000,00

1.1.2.1.00.00.00.00. TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 10.000,00

1.1.2.1.99.00.00.00. OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE 
POLÍCIA

10.000,005

1.1.2.2.00.00.00.00. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4.000,00

1.1.2.2.99.00.00.00. OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4.000,006

1.2.0.0.00.00.00.00. RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 35.000,00

1.2.3.0.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

35.000,007

1.3.0.0.00.00.00.00. RECEITA PATRIMONIAL 30.000,00

1.3.2.0.00.00.00.00. RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 30.000,00

1.3.2.5.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 30.000,00

1.3.2.5.01.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 
VINCULADOS

30.000,00

1.3.2.5.01.02.00.00. Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de 
Recursos Vinculados - FUNDEF

10.000,00

1.3.2.5.01.02.01.00. Aplic. Fin. 58.022-8 -FUNDEF 10.000,008

1.3.2.5.01.03.00.00. RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS 
BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS - 
FUNDO DE SAÚDE

10.000,009

1.3.2.5.01.99.00.00. RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS COM 
OUTRAS VINCULAÇÕES

10.000,0010

1.7.0.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 18.983.918,00

1.7.2.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 18.983.918,00

1.7.2.1.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 7.874.096,00

1.7.2.1.01.00.00.00. PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 5.602.400,00

1.7.2.1.01.02.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS

7.000.000,0011

9.7.2.1.01.02.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E R -1.400.000,0060
1.7.2.1.01.05.00.00. COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 

PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL
3.000,0012

9.7.2.1.01.05.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO D -600,0061
1.7.2.1.09.00.00.00. Outras Transferências da União 10.948,00
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1.7.2.1.09.01.00.00. Transferência Financeira - L.C. Nº 87/96 - ICMS 
Desoneração

10.948,0013

1.7.2.1.22.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS 
NATURAIS

90.000,00

1.7.2.1.22.70.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO

90.000,0014

1.7.2.1.33.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSE FUNDO A 
FUNDO

1.532.937,00

1.7.2.1.33.00.01.00. Piso de Atenção Básica - PAB FIXO 275.755,0015

1.7.2.1.33.00.02.00. Piso de Atenção Básica - PAB Variável 1.166.902,00

1.7.2.1.33.00.02.01. Ações Básicas de Vigilancia Sanitária 12.490,0016

1.7.2.1.33.00.02.03. Programa de Assistencia Farmaceutica Basica 53.917,0017

1.7.2.1.33.00.02.05. Programa de Saúde da Família - PSF 387.120,0018

1.7.2.1.33.00.02.06. Programa de Agentes Comunitários da Saúde - PACS 351.013,0019

1.7.2.1.33.00.02.08. Transferencia Media e Alta Complexidade - MAC 258.256,0020

1.7.2.1.33.00.02.09. Transferencia de Vigilância em Saúde - PFVPS 104.106,0021

1.7.2.1.33.00.99.00. Outras Transferencias da União para o Sistema Único de 
Saude - SUS

90.280,00

1.7.2.1.33.00.99.03. Transferencia - Saúde Mental - CAPS 10.000,0022

1.7.2.1.33.00.99.04. Transferencia - Saúde Bucal 80.280,0023

1.7.2.1.34.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS

202.000,00

1.7.2.1.34.00.01.00. Transferência PBV-III - EQUIPE VOLANTE 54.000,0024

1.7.2.1.34.00.02.00. Programa de Apoio a Pessoa Idosa - API 12.000,0025

1.7.2.1.34.00.03.00. Transferência do IGD DO SUAS 10.000,0026

1.7.2.1.34.00.05.00. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 12.000,0027

1.7.2.1.34.00.07.00. Programa Bolsa Família - CPBF 30.000,0028

1.7.2.1.34.00.08.00. Programa Agente Jovem PBV 30.000,0029

1.7.2.1.34.00.09.00. Programa Atenção Integral a Família - PAIF 54.000,0030

1.7.2.1.35.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO - FNDE

402.000,00

1.7.2.1.35.01.00.00. TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 200.000,0031

1.7.2.1.35.03.00.00. TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

90.000,0032

1.7.2.1.35.04.00.00. TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - P

112.000,0033

1.7.2.1.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 36.000,00
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1.7.2.1.99.00.20.00. Auxilio Financeiro - Esforço Exportador (MP n. 193/04) 36.000,0034

1.7.2.2.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 6.909.822,00

1.7.2.2.01.00.00.00. PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS 6.124.000,00
1.7.2.2.01.01.00.00. COTA-PARTE DO ICMS 7.000.000,0035

9.7.2.2.01.01.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO D -1.400.000,0063
1.7.2.2.01.02.00.00. COTA-PARTE DO IPVA 130.000,0036

9.7.2.2.01.02.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO D -26.000,0064
1.7.2.2.01.13.00.00. COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
70.000,0037

1.7.2.2.01.99.00.00. OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DOS 
ESTADOS

350.000,00

1.7.2.2.01.99.01.00. Transferência do Fundo de  Infra-estrutura de Transporte 
e Habitação - FITHA

350.000,0038

1.7.2.2.33.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO 
PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE FUNDO 
A FUNDO

85.822,00

1.7.2.2.33.00.03.00. Programa Farmácia Basica - Estado 19.664,0039

1.7.2.2.33.00.99.00. Outras Transferencias de Recursos do Estado para 
Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo

66.158,00

1.7.2.2.33.00.99.01. Transferencia Pacto CIB Insulina 5.286,0040

1.7.2.2.33.00.99.02. Transferencia Co Financiamento Atenção Básica de 
Saúde

60.872,0041

1.7.2.2.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 700.000,00
1.7.2.2.99.01.00.00. Transferência do Convênio do Transporte Escolar 

Estadual
700.000,0042

1.7.2.4.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 4.200.000,00

1.7.2.4.01.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

4.200.000,00

1.7.2.4.01.01.00.00. FUNDEB - FPE 1.600.000,0043

1.7.2.4.01.02.00.00. FUNDEB - FPM 500.000,0044

1.7.2.4.01.03.00.00. FUNDEB - LC 87/96 4.000,0045

1.7.2.4.01.04.00.00. FUNDEB - ICMS 2.000.000,0046

1.7.2.4.01.05.00.00. FUNDEB - IPI EXP 5.000,0047

1.7.2.4.01.06.00.00. FUNDEB - IPVA 60.000,0048

1.7.2.4.01.07.00.00. FUNDEB - ITR 4.000,0049

1.7.2.4.01.08.00.00. FUNDEB - ITCMD 27.000,0050

1.9.0.0.00.00.00.00. OUTRAS RECEITAS CORRENTES 129.000,00
1.9.1.0.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA 6.000,00

1.9.1.3.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE TRIBUTOS

6.000,00

1.9.1.3.11.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA -

5.000,0051

1.9.1.3.13.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISS

500,0052
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1.9.1.3.99.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE OUTROS TRIBUTOS

500,00

1.9.1.3.99.01.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE  TAXAS EM GERAL PELO EXERCÍCIO DO 
PODER DE POLÍCIA

500,0053

1.9.3.0.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 23.000,00

1.9.3.1.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 20.000,00

1.9.3.1.11.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - IPTU

18.000,0054

1.9.3.1.13.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS

1.000,0055

1.9.3.1.99.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS - PRINCIPAL

1.000,00

1.9.3.1.99.01.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL PELO EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA

1.000,0056

1.9.3.2.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 3.000,00

1.9.3.2.99.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 
DE OUTRAS RECEITAS

3.000,0057

1.9.9.0.00.00.00.00. RECEITAS DIVERSAS 100.000,00

1.9.9.0.99.00.00.00. OUTRAS RECEITAS 100.000,00
1.9.9.0.99.02.00.00. OUTRAS RECEITAS ARRECADADAS 100.000,0058

2.0.0.0.00.00.00.00. RECEITAS DE CAPITAL 19.947.562,00

2.4.0.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 19.947.562,00

2.4.2.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 19.947.562,00
2.4.2.1.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 19.947.562,00

2.4.2.1.01.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS

19.947.562,00

2.4.2.1.01.00.02.00. Convênio Sist. de Esgoto Sanitário - FUNASA 19.947.562,0059

TOTAL: 39.581.480,00
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